
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a
seguinte Emenda ao texto constitucional:

Altera o caput do art. 37 da
Constituição Federal, para incluir,
dentre os princípios que regem a
administração pública, o princípio da
razoabilidade.

Art. 1º O caput do art. 37 da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 37. A  administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência e razoabilidade e, também, ao seguinte:

...............................................” (NR)
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 19 de setembro de 2003

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal

vpl/pec99-055


